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Termo Aditivo ao Contrato de'Gestãocelebrado entre o ESiADÓ DO'
o ~ARAN:A- e a: PARI\.NAP~VIDtNÇlA

, '.

.' • • .• , • I .

Aos '12 diàs do mês de julho de dois niil e dois; na cidade de
Curitiba. de um lado. oESfADO DOP~. representado. nos temos
do art. 7°. inciso m. da Leí-Pr 1).°,12.39&. de 30 de dezembro de 1998.
pelo Secretário de. Estado da Administração. 'e .da Prevtdêncía, Dr.
Rícardc. Augusto Cunha Smijtink, RG no 2.054.557-7/PR, CPF nO
,561.766.679-34. doravante denominado Secretário Supervisór• .e, de
outró: a PARANAPREVIDtNCIA., Serviço Social Autõnomo'
paradmin1strativo. instituição criada' 'nos ,termps .do art.. 20 do
mencionado diploma legal. representada neste ato ccnsoarrteo prescrito' "
no art. 14. in~o V. daquela Lei e o art. 74 do Regimento Interno. por
sua Díretora-durídíca, Dra. Marcelene Catvalho da Silva Ramos; RG n."
2.131.179-0. CPF n.o

' 514.364.269-87: éelebraJl!.·o presente: Tenno, "
Aditivo ao Contrato de Gestão Onnado no dia 27 de maio dê 19W ê ,- ,'.
pubUcado no Díârío Oficiá!' do Estaoo do Paraná n." 5.509. do dia 4 de, .,
junho de 1.999 e adit~do em 28 de abril ~e 2000. mediante as seguintes '
cláusulas: •.

",

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO Ó Contrato de Gestão
" celebrado entre o Estado dó Paraná e a PARANAPREVIDtNClA. nos

termos e para os flns previstos nos artJgos 5°, 60 e 7°. parágrafo 'único.
da Leí-Pr nO 12.398/98. como Instrumento que estabelece as regras de .
-ccoperaçâo entre o Estado e a PARANAPREVIDtNClA. passa a vigorar
com .as 'clãusulas e condíçõés 'estabelecidas neste Temo Adit~vo. . '

" 'clÁUsUJA' SEGUNDA . DAS METAS ~ERM.ANE.NTES - Constituem
metas permanentes e de excelêncta da fARANAPREVIDtNCJA::

I - Na, gestão geral do Sistema de Seguridade Funcional:

a) proporcionar tratamento, crítertoso e 'personaliZado .aos iri~crilos/no
Sistema;"" . , . '.

'b) implantar 'e manter' procedimentos ágeis e rótinas dcsburocratb..adas. '. '/
notadamente no que diz respeito ao processamento. análise e conccesão ,/
de beneficios prevídenclártcs.... visando aoCUmp~i11lento.dos pr~~l')
fíxados no :lano Oper~~ionalde que trata a C!,áusula terC;Cira:

i
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c) monitorar rigorosamente o Plano de Cu~teio e despesas do Sistema. ,//
nos termos da legislação em Vigor; _ _"

d) garantir pleno acesso dos segurados _às informações relativas à
gestão do Sistema:

- e) manter políticas de acompanhamento e valortzação. soctal e
profissional dos servidores ativos e inativos, - compatíveis com os
programas de pré e pós-aposentadoria desenvolvídos pelo Estado:

~ f) cumprir as ações elencadas no Plano Operacional, conforme previsto
-V pela Cláusula Terceira deste Instrumento. - ,

,

/

n - Na gestão do Programa de Prevídêncía:

'h) manter, nos processos de beneficios concedidos. mecanismos
controle interno pará verificação de eventuais erros-ou fraudes;

~'J "'.-------- - ~." .•• - - - ~. - ..

a) executar adequadamente o Plano
revisão. quando pertinente;

de Beneficios, procedendo à,. -.

c) -manter. nos processos de beneficiOS' concedid~s. mé~ismos de
apuração dei estoque- e- fluxo de pagamentos de beneficios /
preVidenciários, para fins de compensação prevtdencíárta. nos termos c
condições do convênio celebrado entre o Ministé-rio da Previdência c
ASsistência SQcial/INSS e o Governo do Estado do
Paraná/PARANAPREVIDÊl\lCIA;

d) manter o processamento da folha de pagamento dos servidores /
estaduais _inativos do Poder Executivo e militares da _reserva. ou , .
reformados. bem como dos servídores dos demais Poderes mediante
Convênios a serem firmados, e pensionistas de todos os Poderes;

. -

e) adotar parâmetros atuariais adequados. conforme dispostos emNotas /'
Técnicas Atuariais:
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atuarial estabelecida na Nota 'Técnica Âtuarial origina! e suas
alterações, observando os límítés legais de diversificação estabelecidos
pelo Banco Central do Brasil. Conselho Monetário Nacional e pelo Plano
de Aplicações e Investimentos:

/

.:

e) Manter Comitê de lnvestimeq.t.QI3, nos termos do arts.
alínea "a" e 37 do Decreto n." 720, de 10 de maio de 1999..' . .

b) observar e manter. sem prejuízo do que detennJna a Lei nO 9.717/98.
e até que haja regulamentação específtca, o Sistema de Contabtlidade e
o Plano de Contas da instituição referencíados na sistemática e nos
princípios aplicáveis. às entidades fechadas de . previdência
complementar, quanto às regras de investimentos; .

c) apresentar aos ôrgãos estatutártos e controladores. bem como ao
Secretárto Supervisor, as informações e documentos necessários. de
acordo com o disposto na legislação em vigor;

'd) manter' Plano de ~plicações e de Investimentos,' incorporando e /
cumprindo a legislação específica aplicável aos' fundos com finalidade
prevtdenciárta: -

11. inciso n./'

estrutunl/dab) reavaliar, permanentemente. a adequação
organizacional às necessidades da instituição:

c) reavaliar. permanentemente, a adequação e implementação de/
.normas e procedimentos relativos as ' compras e contratações, em
consonância com a natureza jurídíca e as finalidades da instituição:

d) observar o Regimento Interno da instituição e demais diplomas legais /
e regulamentares em matéria administrativa:

el dotara PAI;<ANAPREVlDÊNCIA de recursos de ínformát iei' aclcquaclos /
e compativeis com as finalidades da instituição. segundo as díretrízcs
estabelecidas no Plano Diretor de Infonnática.

-( 1
- ,
• I
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desenvolvidas para o cumprimento das metas permanerttes deste
Contrato de Gestão.

CLÁUSULA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DAS METAS E SUA
AVALIAÇÃO - O acompanhamento do cumprimento das metas .será
efetuado pelo Secretário Supervisor. tendo corno base os relatórios 'c
informações enviados ou dlsponlblUzados pela PARANAPREVIDÊNCIA.

Parágrafo Único - Poderá o Secretário Supervisor' encaminhar à
instituição previdenciária propostas corretivas das ações previstas no
Plano Operacional. que deverão ser analísadas pelo Conselho Diretor. o
qual deverá propor soluções ao Conselho de Admíntstração.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DO
SECRETÁRIO SUPERVISOR - Caberá ao Secretário Supervisor. em
nome do Estado do Paraná. a supervisão da execução do presente
Contrato de Gestão. o controle do cumprimento das. metas da
PARANAPREVIDENCIA nas ãreas . administrativa. . atuarial.
previdenciária. econõmíca, ânanceíra e'Jurléll"cá. 'consoãnte o 'prescríto
pela Leí-Pr nO 12.398/98. e em especial: . ,-.

I -.a prática dos atos que lhe são atribuídos pelos arts. 7°. incisos I. N.·
Ve VI: 10. §§ 2°, 3° e 6°. alínea Ma"; 12. inciso V; 13: 20. Incisos II e N:
36. § 1°; 46 e 104 da Leí-Pr nO 12.398/98:

II - a apreciação e homologação. a fim de conferir-lhes eficácia. dos
instrumentos formallzadores dos atos elencados no art. 12. inciso I.
alíneas b, d, e, g, h. i, j. k e I, da Lel-Pr n." 12.398/98, e os demais
previstos na referida Lei e neste Contrato de Gestão -.encaminhados pelo

.Conselho de Administração da PARANAPREVIDÊNCIA:

m - determinar a apuração formal' de trregulártdades apontadas pelos
órgãos estatutários.. pelas Audttortas interna e externa: pelo Atuário
'externo e pela -Ouvídcrta. bem .como de denúncias 'formuladas por
servidores e terceiros e demais providências cabíveis.

Parágrafo Primeiro. A apreciação.' pelo Secretário Supervisor. das
matérias de que trata o Inciso 11 desta cláusula.. e conseqüente
homologação. dos atos nele referidos. dar-se-á no prazo de até 15
(quinze) dias úteis: contados do seu recebimento.

Parágrafo Segundo. Com sua manifestação favorável ou contraría. o
Secretário Supervisor devolverá os instrumentos, no prazo acima. ao
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Conselho de Adrnlrustração, devendo este Colegiado. quando for o caso,
reaprecíar a matéria. elaborando novo Instrumento,

Parágrafo Terceiro. Além das atribuições já elencadas. o Secretário
Supervisor poderá: .

al solicitar dos órgãos públicos as diligências. providências. documentos
e esclarecimentos necessários ao exercício de sua competência:

b) determinar. quando' foro' caso. a realização de auditorias. estudos
jurídícos, atuariais' e perícías, bem como solicitar. a qualquer tempo.
relatórios ou Informações a quaisquer dos órgãos estatutários da
PARANAPREVIDÊNCIA;.

c) solicitar ã PARANAPREVIDÉNCIA providências e esclarecimentos
quanto ao cumprimento das metas estipuladas neste instrumento;

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS
GESTORES - Os titulares dos õrgãos.estatutárícs eadministrativos. no
exercido de sua competência. devefãó:: . . ,

"

I' - observar. rigorosamente. os' princípios da legalidade. moralidade.
razoabilidade. proporcionalidade. impessoalidade. economicidade.
publícídade e eficiência;

I

n - atender estritamente aos
regulamentares. estatutários e
atríbuíções;

.preceítos constitucionais,' legais.
regimentais aplicãveis às suas

rn - adimplir seus deveres. na execução do Plano de Benefícios
Prevídenctáríos, buscando satisfazer os direitos e legítimos interesses
dos agentes públicos estaduais inscritos na Instituição. seus
dependentes e pensionistas. procurando garantir um nivel de excelência
no desenvolvimento de sua atividade:

IV - fazer .corn que se incorporem 'a càda um dos FUNDOS da
instituição as receitas vinculadas correspondentes. utilizando os.
recursos no pagamento.' conforme o caso. dos bcncfíctos
previdenciários. atendido o disposto no inciso VII desta cláusula:. '

v - empregar as receitas administrativas vinculadas para fazer face às'
despesas com a administração dos Fundos de Natureza Prevtdenctárta,
à exceção das despesas especificas necessárias à execução do Plano de
Aplicações e Investimentos. as quais serão arcadas pelo Fundo

.correspondente: 01\ . r

4' ;\'\1({,~) 5
~ , ,·1 \)\ ,
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VI promover a integração. no Patrimônio Geral da .
PARANAPREVIDÊNCIA. dos demais bens e recursos que. por lei. lhe são
destinados; .

vn -, proceder às aplicações e investimentos com obediência aos
prtncíptos: de segurança. rentabilidade. líquídez e economicidade. bem
como às díretrízes estabelecidas no . Plano de Aplícaçôes e
Investimentos;

VIII ~ propor. com base em avaliações atuariais. a revisão. quando
necessário. do Plano de Custeio;

De - executar o Orçamento Anual, assim como manter atualizados os
registros contábeis e correspondentes arquivos;

x - formular. sempre que necessário. proposta de adequação e alteração
do Estatuto e do Reginiento Interno da Instttuíçâo; .

XI - cumprir o Plano de Contas e as Normas de Administração. o
. Regulamento de Compras e Contratações é'o Plano dê: .Cargos e

Salários; '.

xn .,. submeter-se à fiscalização dos órgãos internos e externos com
atribuição de controle. considerando a orientação e as observações da
Auditoria externa ipdependente e do Atuário externo; .

XIII - manter atualizados os registros e demais elementos referentes à
tnscrtção e às 'contríbuíções dos agentes públicos estaduais. seus
dependentes e pensionist~;

XIV - zelar para que seja atendido. pelos órgãos e agentes públicos
estaduais. o disposto no art. 37 da Lei PR ns, 12.398/98;

xv - observar ecumprir. no que couber. as disposições contidas na Lei
Complementar n." 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

cLÁUSULA SÉTIMA - DA DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
ES:rADUAIS - As atuais disposições funcionais de servidores públtcos a
PARANAPREVIDÊNCIA. nos termos do Art. 103. §§ 2° e.3° da Lei Pr n."
12.398/98. findarão em 31 de dezembro de 2002. quando da
implantação do Plano de Cargos e Salários da Instituição. e realização
de Processo Seletivo Público para preenchimento do Quadro de Pessoal

da Instttutcâo .1',{t\. . -L -\ (~
. ~\ ('lI

I
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Parágrafo Primeiro - A PARANAPREVIDÊNCIA ressarcirá aoEstado do
Paraná o valor correspondente à remuneração dos servidores em
disponibilidade. até a implantação do Plano de Cargos e Salários. bem
corno a remuneração dos servidores nomeados para ocupar. cargos de
direção.

Parágrafo Segundo As despesas com o pessoal da
PARANAPREVIDÊNCIA. não podemo exceder 60% (sessenta por cento)
do total das receitas admtnístratívas vinculadas.

CLÁUSULA OITAVA DAS RECEITAS ADMINISTRATIVAS
VINCULADAS - Em face da vinculação especificá das transferências
'previstas no art. 30. inciso 1, da Lel-Pr nO 12.398/98. e no art. 11 do
Decreto ri." 721/99. o aporte das RECEITAS ADMINISTRATIVAS
VINCUlADAS. nos limites .màxímos estabelecidos nos referidos
dispositivos' legais. manterá consonância com as necessidades
concretas de gestão dos Fundos de Natureza Previdenciária da
PARANAPREVIDÊNCIA e será fixado e reavaliado atuarialmente.
conforme previsto na Nota Técnica Atuaríal orígínal esuas alterações. a
cada encerramento de exercício.

Parágrafo Primeiro - Os valores de quetrata esta cláusula deverão ser
repassados até o 5° (quinto) dia útil posterior à data do pagamento dos
servidores estaduais.

Parágrafo Segundo - Eventual diferença entre os valores que o Estado
deveria repassar e aqueles efettvamenterepassados. como previstos em.
Lei e. na Nota Técníca Atuarial. será contabilizada a crêdíto da
PARANAPREVIDÊNCIA no ãmbito das receitas admínístrattvas
Vinculadas. como valores a receber junto ao Estado. e será objeto da
conciliação de valores prevista na cláusula décíma-prtmeíra.

CLÁUSULA NONA - DOS REPASSES PARA COMPOSIÇÃO DO FUNDO
DE PREVlDENCIA - Em face do que dispõe o § 20 do art. 83 da Leí-Pr
nO 12.398. de 30 de dezembro de 1998 e decreto 721 de 11 de maio de
.1999. as .transferêncías. em espécie. para constituição do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA. serão ftxadas e reavaliadas atuarialmente. nos termos
previstos na Notá Técnica Atuarial orígtnal e suas alterações. a cada
encerramento de exe~cicio. .
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Parágrafo Segundo. Eventual diferença 'entre os valores que o Estado
deveria repassar e aqueles efetívamente repassados. como previstos em
Lei e na Nota Técnica Atuarial. será contablllzada a crédito do FUNDO
DE PREVIDÊNCIA, como valores a receber junto ao· Estado. que
poderão ser adimplidos mediante a transferência, pelo Estado. de bens
móveis ou imóveis e demais ativos de outra natureza, desde que aceitos
pelo Conselho de Administração da PARANAPREVIDÊNClA.

Parágrafo Terceiro. As contribuições previdenciárias mensais do Estado
correrão, conforme o caso, a cargo das dotações próprias dos Poderes
Executivo, legislativo e Judiciário. do Ministério Público. do Tribunal de
Contas e das instituições de Ensino Superior, nos termos do art. 83. §
5° da Lei Pr n." 12.398/98.

.CLÁUSULA DÉCIMA DOS REPASSES DAS ~RBAS

PREVIDENCIÁRIAS VINCULADAS O Estado fornecerá à
PARANAPREVIDÊNCIA, até o dia 29 (vinte e nove) do mês de
competência. em espécie. a tótalidade dos recursos necessários ao
custeio dos beneficios previdenciários' a. que caiem jus os servidores
Inativos e' militares da reserva remunerada ou reformados' e os
pensionistas estaduais. de que trata o art. 29, Inciso I e ali~eaS da Leí
Pr ns. 12.398, de 30 de dezembro de 1998. relativamente àqueles
abrangidos pelo FGNDO FINANCEIRO.

Parágrafo Único. Observadas as disposições legais, o Estado poderá. a
seu critério, efetivar. repasses de verbas, em espécie. para constituição.
pela PARANAPREVIDÊNCIA. do FUNDO FINANCEIRO, o qual será
investido de acordo cqmas regras previstas para o FUNDO DE
PREVIDÊNCIA e contabilizado à parte. de modo a fazer frente. no todo
ou em parte, conforme o aporte de recursos e os estudos Imanceíros e
atuaríaís decorrentes. ao pagamento dos benefícios previdenciários de
que trata esta cláusula.

cLÁUSULA. DÉCIMA-PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO DE VALORES
Os valores' em espécie. devidos e eventualmente' não repassados.
repassados a menor ou em atraso a PARANAPREVIDENClA: para
composição 'do FUNDO DE PREVIDÊNClA e os referentes às RECEITAS
ADMINISTRATIVAS VINCULADAS. deverão ser saldados pelo Est ado ;,
partir do mês. subseqüente.' podendo haver. mediante acordo.
parcelamento, sobre o qual incidirá a correção prevista na Nota Técnica
Atuarial. •

Parágrafo Primeiro
PARANAPREVlDÊNCIl\.

Para fins do disposto nesta cláusula. a
no prazo de 05 (ctncol dias úteis. contados do '

. ~1~ c<> h(~Ç)!~ 8
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térrníno do prazo estabelecido nos incisos 1 e li do art. 86 da Leí-Pr n."
12.398/98. deverá oficiar ao SecretáIio Supervisor dando-lhe ciência da
nâo-efetívação ou divergência do repasse.

Parágrafo Segundo. O Secretárto Supervisor deverá comunicar o fato ao
órgão estadual responsável. solicitando-lhe as providências cabiveis.
visando o pagamento do débito.

Parágrafo Terceiro. Somente após a efetivação do dispost~ no parágrafo'
anterior e ante sua Invtabtlízação a PARANAPREVIDENCIA deverá
observar o disposto nos §§2° e 3 0 do art. 86 da Leí-Pr n° 12.3!:18/98.

cIÃUStJI4\. DÉCIMA-SEGUNDA - DOSOR~NTOS- A proposta de
Orçamento Anual e o Plano Plurianual' serão 'encaminhados ao
Secretário Supervisor até o dia 05 (c111CO) de dezembro do ano anterior
ao da execução orçamentáría. .

CLÁUSULA DÉCzMA~TERCEIRA - DA PREST4ÇÃQ DE 'C()NTAS- A
PARANAPREVIDÊNCIA prestará contas de sua atuação ao Estado do
Paraná. nos termos e condições estipulados na Leí-Pr n° 12.398/98 e
no seu Estatuto. aprovado pelo Decreto n." 720/99.

Parágrafo Primeiro. . Apreciando as contas anuais da
PARANAPREVIDÊNCIA. e julgando-as regulares. o Secretárto Supervisor
as encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado. acompanhadas dos

.pareceres do Conselho Fiscal. do Atuário externo e da Auditoria externa
independente. bem como da deliberação do Conselho de Administração.
ou as devolverá com pedido de esclarecimentos. no ,prazo de 15 (quinze) ,
dias úteis.

Parágrafo Segundo. Na hipótese de omissão da PARANAPREvIDÊNCIA
no encaminhamento. ao Secretário Supervisor. da documentação de
que trata esta cláusula. este tomará as medidas adequadas. nos termos
da legislação: e deste Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS' RESPONSABILIDADES - Os
Diretores. Prestdentes de Conselho e Conselheiros serão civil c
criminalmente de forma pessoal e solidária. responsávets .pelos at os
lesivos que praticarem. com dolo. desídia ou fraude. aplicando-lhes. no
que couber. o disposto' no art. 8°. da Lei Federal n° 9.717 de 27 ele
novembro de 1998.

'1/ .
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cLÁusULA DÉCIMA-QUINTA - DA RESP0ll!SABILIZAÇÃO DOS
.GESTORES - Os Diretores da PARANAPREVIDENClA. bem como os
membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. respondem
diretamente por infração às normas da Leí-Pr n° 12.398/98. da Lei
Federal n" 9. 717/98 e deste Contrato de Gestão. ficando sujeitos. no
que couber. ao regime repressivo prevísto na Lei Complementar n 2 109.
de 31 de maio de 2001. que trata das entidades fechadas de previdência
complementar. '

Parãgrafo Primeiro. As Infrações serão apuradas mediante processo
admInistrativo que tenha por base representação ou denúncia de fatos
Irregulares, em que se assegure ao acusado o contradítórto e a ampla
defesa. '

Parágrafo Segundo. Caberá ao Secretário Supervísor comunicar. após a
devida apuração. e conforme a sua natureza. a prática de
Irregularidades no âmbito da PARANAPREVIDÊNClA ao' Governador do
Estado,. ao Minlstério Público Estaduãl, ao Tribunal de Contas' do
Estado, à Procuradoria-Geral do Estado e/ou ao Ministério da
Previdência, para a adoção das medídas vadrnírustràttvas e judícíats
cabiveis, sejam de natureza preventiva ou repressiva.

cLÁusUL4 DÉCIMA-SEXTA - DOS MANDATOS - Os Conselheiros e
Diretores da PARANAPREVIDÊNClA perderão o mandato em Virtude de
condenação judicial transItada em julgado ou em decorrência, de
apuração de falta grave que gere incompatibilidade para o exercício do
cargo. '

Parágrafo Primeiro.' A instauração de processo administrativo para
apuração de falta grave cometida por Conselheiros e Diretor dar-se-á
por Iniciativa e deliberação do, Conselho de Administração. por
proposição .do Secretário Supervisor ou da maioria absoluta dos
membros dos Conselhos Diretor e Fiscal.

Parágrafo Segundo. Para a instauração do processo de que trata o
parágrafo anteríor, será necessária a aprovação da m!lioria absoluta dos
membros do Conselho de Administração. que
também por decisão da maioria absoluta ele
afastamento preventivo do investigado, até
procedimento.

poderá determinar,
seus membros, o
a conclusão do

Parágrafo Terceiro. Na verificação do quorum de que tratam os
parágrafos primeiro e segundo. o' investigado estará impedido de votar,
ficando-lhe assegurada à efetividade das garantias do devido processo
legal. do contraditório e da ampla defesa, " r\ (',.,: \.f;,,). .i ('\ ./~IO

. . , ~\\. ~ r
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.CLÁUSULA 'DÉCIMA-SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DIRETA OU
ADMINISTRAÇÃO PROVISÓRIA - O Secretárlo Supervísor poderá
designar. por prazo determínado, nas hipóteses previstas na Lei
Complementar n° 109, de 29 de rnaío de 2001. agente fiscalizador direto
ou adm1n1strador provísôrío, em razão do descumprímento da legislação
de regência da matérta e das ·cláusulas do presente contrato.

, Parágrafo Üníco - Estando a PARANAPREVIDÊNCIA sob regime de
fisca l1zação direta ou adm1rústração provtsõrta, aplicar-se-lhe-á, no que
couber, a legtslação vigente para as entidades fechadas de prevídêncía
complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO PRAZO - O prazo de Vigência e
eâeãcia do presente Contrato é indeterminado, podendo ser revtsto por
consenso das partes ao final de cada exercício, ou a qualquer tempo.
diante de fatos supervenientes que assim o exigir. . .

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos
omissos cio presente Contrato de Gestão serão resolvtcios de comum >
acordo. entre as partes. ' ,

..'
/

J

'CLÁusULA VIGÉSIMA - DO FORO -F1ca eleito o foro da Comarca de
CurtUba para d1rtm1r quaisquer questões decorrentes deste Contrato 'de
Gestão, renunciando as partes a-qualquer outro. por mais prívílegíado
que seja. '

CLÁUSULA VIGÉSIMA.PRIMEIRA - DA PUBUCmADE - O inteiro teor
deste Termo Aditivo será publicado pelo ESTADO, às suas' expensas, no
Dtárto Oficial.

! I
,

IJTINK

ração e da PrevídénclaSecret

E, por assim estarem justas e acordadas. as partes firmam o presente
instrumento. em 5 (cinco) vtas de igual teor e eficácia, na presença das r"
testemunhas infra-assinadas. v.k:'

\
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MARCELENE CARVAUIO DA SILVN OS

Diretora Jurídica da PARANAPREVID~NCIA

Testemunhas:

~
'. \.~

se e~ Carzíno

RG 1.114.686-4

Carlos August

. RG 725.348
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Plano Operacional das Metas .

do Contrato de Gestão
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão
, Anexo'

PLANO O~ERACIONAL : POR MElAS
',',

.'

• ii
Na gestão geral do SllItema de,segurldade Funcionai.,. . . . ,

.
a IPrODOrclonar tratamento criterioso e oersonalllado aos Inscritos no Sistema.

Aehe. PerlodlcleladeIPruo 'RelDOnaáve(
a1 Mantera central ela atendimento , , Permanente Administracão
82. Mantero servlcode atendimentotelefOnico. . Pennanente Admlnistracão
83' Manterum sarvlco de atendimentovia intemet. - Pennanente Administraeão
a4 Emlllr o extrato anual de contribulcãocara os servidoresX Anual Previdência
a5 Procedero controle das contribulcÕ8s ocr salVldor• " Mensal Previdência, , ,

, I

, , . , .'
b Implantar emantar procedimentos ágeis e rotinas desburocratludas, notadamente no que diz respeito ao

, procesSamento, análise e conceaallo de beneficios previdenciários. visando, ao cumprimento dos prazos flxedos.,{ • " I . .,

"

Acões ' t PeriodlcleladeIPruo Responsável
b1 Os beneflcios da aoosentadoda serão concedidosno orazo de'5Odias. Mensal PrevidênclalJurldica
b2 Os beneficiosda oensãoserãoconcedidosno 'Ol'8Z0 máXimo de 60 dias. 'Mensal ' PrevidêncialJuridica
b3 emitir parecerasconclusivossobre,a c:onc:eS$áo da beneficios previdan-

,Juridica " iclárlos am DrazO oue oermitao cumorimentodas acãés ai e a3 acima.: ,,Pennanente..

I
I

i
, .

c IMonltorar rioorosamente o Dlano de castelo e desDeSBs do Sistema nos termos da lealslacão em vloor.
Acões , . PerlodlcldadeJPrazo Resoonsável

.1 Elaboraro Plano Plurianual da Instituicãonara um eeríodo ouadrianual. 05112102' Presidência
CZ Elaborara OtCamenlo Anualoara Oexsrc1clo seaulnte. 05112102' Financeira .
03' Assegurarque a despesa'como pessoal, não ultrapasse60% do total das ,

receitasadministrativas. . , , ..
1
04 Acomoanhara execiJcão orcamenlária. Mensal FinanCeira
es Manter a remuneraçãodos diretoresnão superioraos níveispraticados

. .
no mercadobrasileirodosFundos de Pensão. Pennanente Administracão '

C6 Realilar a conciliaçãocontábile financeirae de atualizaçãodosdébitos do
Estado'cara com o FundoPravidanciário e daS receitas administrativas. .Mensal Financeira

c7 Elaborarrelatóriode rentabilidade dos crro. Mensal Financeira .
C8 Promovera revisão do planode custeiocaso seja verificado superávitou ,

déficit oor 3 anos consecutivos. " " .', Permanente , Previdência
C8 Reaulamentar o oIano de custeio. • Dezembro de 2002 PrevidêncialJuridica,

"'" nl

i
I

d Garantir etene acesso dos securados às informac'ões relativas à aestão do Sistema. \
\ Acões PeriodCcidacSelPrazo - Resoonsável

d1 Tornardisponível as informações de interessedos -servidores, ativos, inativos .
Ipensionistas e seus dependentes. . . Permanente PrevidéncíalAdmin

d2 Dar ampla publicidade aos atos e eventos da lnstttuicão. Permanente Presídêncía

e ;'~a,nte~ . p~liticas de acompanhame~to e. valoriza~o social e pr~fissional ~os servidores L ativos e .inativos,
[compánvels com os programas de pre e pos-aposentadoria desenvolvidos pelo Estado.. '
Acões - ' I Periodicidade/Prazo Responsável

e1 IAtuar com o Governo do Estado nos etanos de oré e oos aoosentadoria. I. Permanente f Presidência

'·1 A\ f~ / n, .---rf\, ." --..: ' \ .<5:C.,
, '
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a IExecutar adeauadamente o Plano de Benefícios,orocedendo à sua revisão, auando oertinente, '

Acl>&s Periodlcldade/Pnlzo RCSDOnsável

aI Regu,lamenlar o plano de benelfelos, adaptando-o aos diS\>Osltivos!la re- dézlO2 "
Iol1T1a constitueional é ao novo sistema de seauridade funcionai do Estado Previdência/Jurídica

a2 Manter pericia médica para fins de conc:essãode benelfcios, Inscrição
de deoendente'e'isencáo de Imoosto de Renda. Permanente Previdência

a3' Atuar junto com OGovemo do Estado na preparação do cronograma de atua
lização dos dados cadastrais, bem como da doCumantação relativa. levando "

se em conta o eventual recadastramento'a sér promovido pelo Estado e com
,

loatibilizando-o com o discoSlo nos art. 36 é 37 da Lei 12.398. " Previdência

.
b Manter, nos processos de.beneliclos concedidos"mecanls/llOl"de, controle intemo para verificação de eventuais

..rros "u fraudes. .' . . ,
A<:6ea PetlodlckledeIPrazo R...""nsáve'

b1 Manter atualizados os dado$.cad!1SltSís dos servidores. inativos. e pensionls ,
tas do Estado. ' . Permanente

,
Previdência

b2 Manter controle Intemo nos benelfc:los'concedidos. Permanente, Previdêncie- ,

c Mairter, noe proeeasos ds beneficios conceclldoe, mecanlsll108 de apura9lo do eetoque • do fluxo d. pagamentos
de benefícios, prevldenclárlos, Para fins de comPensaçãO" plllYldencl4rlaJiJnanc:elra, nos termos " condições do
convênio célebrado' entre o Ministério da Previdência e Assistência· SoclalllNSS e o Govemo do, Estado do

• ParanálPARANAPREVID!NC~ , :. ' ' • •

kóes . PetlodlckladelPrazo Responsável
c1' Manter permanente revisão nos processos de:beneficjos eoncedid.ospaIJ ., ".. '. ,_,

fins da comPensação previdenélárls. " Permanente,· Previdência

, .

d Manter, o processamento da folha ,de pagamentO dos servidores esiaduals Inativos do Poder Executivo e militares
da reserva ou reformados, bem como dos servidores dos demais Poderes mediante ,ConVênios a serem firmados, e
penslanlstes de todos os Poderes. . .
Acões ,- . PetIodk:kladeIPrazo RIISllOnsável

d1 Negoclat e celebrar o con~nio previsto no Decreto 174ll1OO de 24101100,
.

para concessão e pagamento de beneficios previdenciários aos servidores Dezembro de 2002 PreSidência
inativos Co LeoisJalivo.

. .
d2 Idem.· Poder Judiciário. Dezembro de 2002 Presidência
d3 Idem· Ministério Público.

.
firmado em 06102 Presidêncla,

.<14 ldern- Tnbunal de Contas. .Dezembro de2Q02 Presidência
dS Idem· Universidades. ' Dezembro de 2002 Presidência

.

e ' IAdotar parâmetros atuariais adeauados conforme disoosto em Notes Técnicas Atuariais. '
Acões Perlo<llc1dadeIPrazo Resnonsável

e' Promover anualmente e SemO(6 Que necessário a reavaliacão atuarial. Anual Previdência
e2 Definir os critérios atuariais para cobrança de ióias.(art. 83, §§ 2'1. e 3'l.> Dezembro de 2002 Previdência
e3 Elaborar estudos para fins de avaüação atuarial quanto a ausência de contri

buição do Estad~ nos casos de inexistênciaou ~spensão de remuneraçêo
do seourado. " . . . Previdência .

e4 Avaliar o impacto atuarial de perdas de receitas de cootribulções do Fun- ,

do Previdenciário,decorrentes ou nâo.de decisões iudiciais. ; Permanente , P.revidéncia

.
f Manter a data de pagamento dos servidores inativos do Poder Executivo, militares da -reserva ou reformados. bem

como, dos servidores dos demais ~odere$ .mediante Convênios a 'serem firmados 'e pensionistas de todos os
Poderes, coincidente com a data de paga":,ento dos' serviecres éstaduais e~ atividade. inclusive o Abono A!1uaL..
Acões .. . . I Periodicidade/Prazo I ResDonsãllel

11 IC(ed~ta( os beneficios n~ mesma data em cueocôrrer o pagamento da to- I I' .

, .Ó'

. ,

•
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11I Na gestão dos recursos

a Assegurar às apllca9Õ'ls e Investimentos a sarem efetuados com os recursos dos Fundos a rentabilidade mínima
prevista na avaliação atuarial estabelecida na Nota Técnica Atuarial originai e suas alterações, observando os
limites legais de diversificação estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. Conselho Monetário Nacional e pelo
Plano de Aollcacões e Investimentos.
Acões PerlodlcldadeIPrazo ResDOnshel

a1 Plano de viabilidade econOrnIcóe da vocação dos imóveis do IPE e daque
las oue vierem a ser oferlados oslo Estado nos termos da Lei. Permanente Financeira

a2 Assegurar aos investimentos rentabilidade igualou superior a. Rentabilidade
Minima Aluarial. Mensal . Financeira

a3 Instnlmentallzaç&ls juIIdlcas para valer·se da imunidade e isenções tributá·
rias a oue tem direito e Instituicão semore oue necessário. Permanente Jurldica

b Obsarvar e manter, sam preJulzo do que determina a Lei n· 9.717198, e até que haja regulamentação especifica, o
Sistema de Contabilidade e o Plano de Contes da 'Instltulção referenelados na sistemática e no Plano de Contas
apl/cével às el1ticladas fechadaa de previdência complementar, quanto àa regraa de Investimentos.

Acões . I PerlodIckIadeIPrazo Resoonaável
bl IObseMlras nonnas contábeisote\Iistas Daraos Fundos de Pefl$ão. I Pennanente financeira

c Apresentar aoa órgãoa aatatutlIrIoa e controladores, .bem como ao Secretário Supervleor. as Informações e
documentos necessárfos, de acordo com o disposto na legislação em vigor.
Ao6es PerIodIcIdadeIPrazo Resoonsável

cl Remeter a SEAP os relatórios e boletins de atividades· das Díretorias. Mensal - TOdas
c2 Remeter à SEAP o relatório anual de atividades. .' .. .. Anual . .

~ - '- Presidência' ..
c3 Remeter à SEAP os documentos necessários para envio ao TnbunaJde

Contas do Estado. Anual Presidêncía
c4 Publicarno DOE e 2 jornais locais de grande circulação o Relatório Anual .

de AtiVidades; Anual Financeira
oS Enviar à SEAP demonstrativo da movimentação da Conta Recellas de

AnteciDacão de Contnbulolles Data fins de conciliacão.. Mensal Financeira
c6 Remeter a SEAP o relatório de O OlC8mentária. Mensal Financeira
c7 Remeter à SEAP. sempre que solicitado. relatórios técnicos gerenciais.

inclusive com vistas a Lei de Resoonsabilidade Fiscal. Permanente Financeira

d Manter o Plano de Aplicações e Investimentos, Incorporan~oe cumprindo, no que couber. a legislação especffica
aos fundos com finalidade Drevldenciária, instituldos pela União Estados e Municlpios. . -
Ac6es PerfodlcldadeIPrazo ResDOnsável

d1 Manter as aplicações dentro dos limites previstos na legislação especí·
fica. Permanente Financeira

e Manter Comitê de Investimentos. nos termos·do arts. 11, Jnclso 11, al1nea "a" e 37 do Decreto n.1I 720. de 10 de maio
de 1999. .
Acões PeriodlcidadeIPrazo AesDOnsâvel

e1 Manter um Comitê de Investimentos redefinindo os níveis de decisão, mecü-
ante reaulamentacão do Estatuto e do Becimento Interno. . Permanente Presidência'



IV Na gestão administrativa

a Implantar e implemenlar o Plano de Cargos e Salários, bem como cumprir a política de recursos humanos
aprovada pelo Conselho Diretor e Conselho de Admlnistracão e homolooada cela Secretário Supervisor.
Açõe. Perlodlclde<leIPrazo ReSPOnsâvel

a1 Implantar o Plano de C",rgos e Salários, homologado pelo Secretário Super
Dezembro de 2002visor. Administracão

a2 Cumori' o Plano de Caroos e Salários atendendo ao disposto oelo ano25 da L Permanente Administracão

b IReaÍlallar. oermanentemente. a adeauacão da estrutura oroanlnclanal às necessidades da institulcão.
Acões PerlodlcldadelPrazo Resoonsável

bl IPropor, se necessário, alteração da estrutura organizacional e no Reglmen
tolnremo. Permanente -Presidência

.
c I~eavallar. permanentemente"a adequação e implemenlação de normas e procedimentos relativos às compras e

contrataÇóes, em consonAncla com a nalunlZlljurldlca e as finalidades da Instituição. .
Ac6<t. PerlodleldsdolPrszo ReaDOneáv.'

c1 I:mPlanta, o Regulamento da Compras e ContralaçOes, homologado pelo ,
Secretário Sucevisor, submetendo-se à Lei 8.666. enauanto não aprovado, Dezembro de 2002 'Jurídica

d IObservar o Regimento Interno da Instituição e demais diplomas legais e regulamenlares em matéria administrativa.

6•• I Per1odlcldadolPr.zo I . ResDonsável
dl Observar o AeQimento Intemo da inSlituicão e demais diOlomas leoais. I Permanente I Todas

e I:lar a PARANAPREVIDENCIA de recursos de informática adequados e compativeis com as finalidades da In~tiluí'
o, seaundo as diretrizes eslabelecidas no Plano Diretor de Informática.

Acões I PerIodJcldadelPrazo I ReSDOnsável
e1 IExecutar o Plano Diretor de Informática. I Permanente I Todas

, ~

, ,

. I


